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PROJETO DE LEI 1	 ••

Autoriza o Executivo Municipal a. cons
c.7 '''r	 e19,tits	 ...-o	 _

truir Hospital Municipal do Capao Re
•,/

. --1	 dando, e dá outras providncias!'.
/1//7.1-

A CÂMARA MUNICPAL DE ao PAULO Decreta:

Artigo Ê- Fica o Executivo autorizado a construir o Hospital Municipal do Capão

Redondo, subordinado à Secretaria. Municipal da Saúde.

Artigo 2?- Fica ainda/< o Executivo autorizado a criar Os cargos ) atraves de con

curso para o preenchimento das vagas necessarias ,do funcionamento do

Hospital.
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Artigo g - As despesas com a. execução desta iLeiDcorrerào por conta das dotações

orçamentárias prOprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4?_ Esta -0i entrará em vigor na data de sua publicaçao- , revogadas as dis
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posições em contrário.posições em contrário.
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